LEI Nº 2.535/89

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA AO CENTRO ESPÍRITA ANDRÉ LUÍZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a colaborar financeiramente com o Centro Espírita André Luís, concedendo-lhe a ajuda de Ncz$ 5.000,00 (cinco mil cruzados novos), destinada a construção de um prédio para refeitório e distribuição de alimentação a famílias de baixa renda.
Art. 2º A colaboração financeira objeto desta lei será liberada de uma única vez, devendo ser apresentada prestação de contas no prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento.
Art. 3º Para atender ao disposto nesta lei fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de Ncz$ 5.000,00 (cinco mil cruzados Novos), podendo utilizar com fonte de recursos, a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de dezembro de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

